
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.267, DE 2018 
(Do Sr. Lindomar Garçon) 

 
Dispõe sobre a concessão de anistia e isenção da cobrança de taxa de 
ocupação e de inscrição de ocupação dos moradores dos bairros que 
indica, beneficiados por ações de regularização fundiária urbana, situados 
na cidade de Porto Velho/RO, denominado Figura A. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
6
9
1
1
5
A
*

 
C

0
0

6
9

1
1
5

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10267/2018 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Aos moradores das áreas comumente conhecidas como Figura 

A -, bairros Panair, Pedrinhas, Olaria, Arigolândia, Baixa da União, Triângulo, Centro e 

Areal -, beneficiados pelas ações de regularização fundiária urbana firmada entre a 

União - por meio da Secretaria de Patrimônio da União -e o Município de Porto 

Velho/RO, é assegurada a anistia e a isenção das taxas de ocupação e de inscrição 

de ocupação, de que tratam, respectivamente, o Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, e a Lei Federal nº 9.636, de 15 de maio de 1998, referentes aos 

imóveis por eles ocupados, desde que comprovem, por meio idôneo, que já residiam 

na respectiva área no dia 3 de abril de 2017, data da celebração do 1º termo de doação 

com encargo entre aqueles dois entes federativos. 

Art. 2º Ficam canceladas as inscrições no Cadastro Informativo de 

créditos não quitados do setor público federal (Cadin) e extintos os demais débitos 

oriundos das exações mencionadas no Art. 1º, com exigibilidade suspensa ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa, considerados isoladamente, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, alusivos a 

pessoas físicas ou jurídicas comprovadamente residentes ou instaladas naquelas 

áreas.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Secretaria de Patrimônio da União (SPU), por meio das primeiras 

Portarias de nº 29, 30 e 44, todas de 2016, reconheceu e autorizou a doação com 

encargo, ao Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, de imóveis de 

propriedade da União. Essas áreas compõem uma região conhecida informalmente, 

pelos moradores da cidade, como “Figura A”. Por se tratar de uma área única, 

separada apenas por nomes dos bairros que o compõe, é que apresentamos o projeto 

de lei contemplando todas as localidades, pois já houve reconhecimento aos 

moradores da referida área, como de direito.  
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De início, destacamos que, quanto à competência para que tais 

negócios jurídicos sejam firmados diretamente pela Secretaria de Patrimônio da 

União, esta agiu ancorada no permissivo do Art. 23, §2º, da Lei Federal nº 9.636/98, 

que assim preconiza: 

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de 

autorização, mediante ato do Presidente da República, e será 

sempre precedida de parecer da SPU quanto à sua oportunidade 

e conveniência. 

§ 1o A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, 

econômico ou social em manter o imóvel no domínio da União, 

nem inconveniência quanto à preservação ambiental e à defesa 

nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade. 

§ 2o A competência para autorizar a alienação poderá ser 

delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a 

subdelegação. (grifamos) 

Tais doações destinaram-se à regularização fundiária de área urbana, 

mediante requisitos e condições estabelecidos em atos normativos, editados com 

fulcro na Lei Federal nº 11.952/09, Lei Federal nº 9.636/98 e art. 17, I, “f”, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

O Projeto de Lei ora proposto visa conceder anistia e isenção aos 

beneficiários das doações, no que se refere a dívidas com a União a todos  

 

aqueles que possuem propriedades nos bairros compostos pela Figura A. Conforme 

descrito no projeto de lei, a União não deve proceder com cobranças, sejam anteriores 

à data do pacto entre a União e o Município de Porto Velho, após o referido pacto ou 

como eventuais dívidas a vencer, oriundas da cobrança de taxa de ocupação (de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987) e da taxa de inscrição de 

ocupação (de que trata o art. 7º e seguintes da Lei Federal nº 9.636, de 15 de maio 

de 1998), devidas à União, nas áreas da “Figura A” mencionadas. 

Conforme dito acima, as áreas em pauta foram objeto de doação da 

União ao Município, que, por sua vez, procedeu da seguinte forma: a) doou para os 

ocupantes (que estão lá desde as décadas de 70 e 80, conforme efetivamente 

comprovado junto à prefeitura), as áreas de até 1000 m², cujos beneficiados possuíam 
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renda de até 5 (cinco) salários mínimos, e que também foram beneficiados com as 

escrituras e registros gratuitos; b) realizou chamamento público, dando preferência 

para aquisição das áreas acima de 1000 m²,  àqueles que ali já se encontravam. Tudo 

isso ocorreu de modo pacífico, mas sem, todavia, resolver as pendências tributárias 

doravante informadas.  

Apesar do cumprimento, por parte dos moradores da “Figura A”, dos 

condicionantes impostos pelas indigitadas Portarias, verificou-se uma situação 

conflituosa quanto aos imóveis, por duas razões: bitributação, decorrente de 

cobrança de IPTU, pelo Município, concomitantemente à cobrança de taxas de 

ocupação e inscrição de ocupação, por parte da União; inclusão em dívida ativa da 

União, com inscrição no Cadin, das pessoas que, por alguma razão, se abstiveram 

de pagar essas exações federais, o que, por si só, já é fator de agravamento da 

condição de vulnerabilidade dos ocupantes de tais áreas.  

Dessa forma, pede-se, uma vez que foram atendidos os critérios 

condicionantes preconizados pela SPU, relativos à doação com encargo daquelas 

áreas, que sejam anistiadas, nos âmbitos administrativo e judicial, quaisquer dívidas 

relativas a essas áreas, sejam taxas de ocupação, taxas de inscrição, ou quaisquer 

outras devidas, em tese, à União, pelos que lá residem, fazendo cessar esse ônus 

pecuniário que vem pesando sobre uma população de baixíssima renda.  

Assim, o Projeto de Lei visa, também, ao cancelamento das inscrições 

no Cadin e na dívida ativa da União, alusivas aos moradores comprovadamente da 

região, por débitos oriundos dessas exações federais.  

A taxa de ocupação de terrenos da União é de 2% (dois por cento) do 

valor do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias, anualmente atualizado 

pela Secretaria do Patrimônio da União (Art. 1º, do DL 2.398/87).   

No plano formal, ao elaborar este Projeto de Lei, seguimos a 

prescrição contida no Texto Constitucional: 

 

Art. 150, CF/88 

............................................................................................. 
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§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, 

concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos 

a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 

mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que 

regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 

correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. (Grifamos) 

............................................................................................. 

 

Quanto à iniciativa parlamentar para a propositura de lei concedendo 

benefício fiscal, o Projeto está adequado à remansosa jurisprudência do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, que não vê óbice nem violação ao postulado da separação 

de poderes em tais casos. Vejamos: 

O tema já foi enfrentado em diversos julgados do Supremo 

Tribunal Federal e a jurisprudência da Corte é uníssona em 

negar a exigência de reserva de inciativa  

em matéria tributária, ainda que se cuide de lei que vise à 

minoração ou revogação de tributo. 

As leis em matéria tributária enquadram-se na regra de iniciativa 

geral, que autoriza a qualquer parlamentar – deputado 

federal ou senador – apresentar projeto de lei cujo conteúdo 

consista em instituir, modificar ou revogar tributo. 

Não há, no texto constitucional em vigor, qualquer mandamento 

que determine a iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo 

quanto aos tributos. Não se aplica à matéria nenhuma das 

alíneas do inciso II do § 1º do art. 61, tampouco a previsão do 

art. 165. 

Como já decidiu diversas vezes este Tribunal, a regra do art. 61, 

§1º, II, b, concerne tão somente aos Territórios. A norma não 

reserva à iniciativa privativa do Presidente da República toda e 

qualquer lei que cuide de tributos, senão apenas a matéria 

tributária dos Territórios. 

Também não incide, na espécie, o art. 165 da Constituição 

Federal, uma vez que a restrição nele prevista limita-se às leis 

orçamentárias plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e 

lei orçamentária anual e não alcança os diplomas que 

aumentem ou reduzam exações fiscais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
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Ainda que acarretem diminuição das receitas arrecadadas, 

as leis que concedem benefícios fiscais, tais como 

isenções, remissões, redução de base de cálculo ou 

alíquota não podem ser enquadradas entre as leis 

orçamentárias a que se referem o art. 165 da Constituição 

Federal. (STF, ARE 743480/MG, com repercussão geral 

reconhecida, Rel. Min. Gilmar Mendes, 10-10-2013, com grifos 

nossos) 

Ademais, a anistia e a isenção ora propostas são medidas de justiça 

e pacificação social, pois contemplarão população de baixa renda, residente na capital 

de um dos Estados menos desenvolvidos do país, cuja renda nominal mensal 

domiciliar per capita, em 2017, foi de apenas R$ 957,00 (novecentos e cinquenta e 

sete reais), segundo dados oficiais extraídos do site do IBGE 

(https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ro/panorama; acesso em 9/5/2018). 

Contamos, assim, com o inestimável apoio dos nossos Pares para a 

aprovação desta proposição, de grande relevância econômica e social para a 

concretização do direito fundamental de moradia, em homenagem ao que preconiza 

a própria Carta Magna (art.6º, caput, CF/88) e vários tratados internacionais dos quais 

o Brasil é signatário. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2018. 

Deputado LINDOMAR GARÇON 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ro/panorama
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino.  

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 
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b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
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h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  
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§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  
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II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 
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§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 
 

 

Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de 

ocupação relativas a imóveis de propriedade da 

União e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  
 

DECRETA:  
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Art. 1º A taxa de ocupação de terrenos da União será de 2% (dois por cento) do 

valor do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias, anualmente atualizado pela 

Secretaria do Patrimônio da União. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.240, de 

30/12/2015) 
I -  (Revogado pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

§ 1º O valor do domínio pleno do terreno da União, para efeitos de cobrança do 

foro, da taxa de ocupação, do laudêmio e de outras receitas extraordinárias, será determinado 

de acordo com: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com redação dada pela 

Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
I – o valor venal do terreno fornecido pelos Municípios e pelo Distrito Federal, para 

as áreas urbanas; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 
II – o valor da terra nua fornecido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (Incra), para as áreas rurais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com redação dada 

pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 2º Para os imóveis localizados nos Municípios e no Distrito Federal que não 

disponibilizem as informações referidas no inciso I do § 1º deste artigo, o valor do terreno será 

o obtido pela planta de valores da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), ou ainda por 

pesquisa mercadológica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 3º Caso o Incra não disponha do valor de terra nua referido no inciso II do § 1º 

deste artigo, a atualização anual do valor do domínio pleno dar-se-á pela adoção da média dos 

valores da região mais próxima à localidade do imóvel, na forma a ser regulamentada pela 

Secretaria do Patrimônio da União (SPU). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com 

redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 4º Para aplicação do disposto neste artigo, a Secretaria do Patrimônio da União 

(SPU) utilizará os dados fornecidos pelos Municípios, pelo Distrito Federal e pelo Incra. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 5º Os Municípios e o Distrito Federal deverão fornecer à Secretaria do Patrimônio 

da União (SPU), até 30 de junho de cada ano, o valor venal dos terrenos localizados sob sua 

jurisdição, necessários para aplicação do disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 
§ 6º Em caso de descumprimento do prazo estabelecido no § 5º deste artigo para 

encaminhamento do valor venal dos terrenos pelos Municípios e pelo Distrito Federal, o ente 

federativo perderá o direito, no exercício seguinte, ao repasse de 20% (vinte por cento) dos 

recursos arrecadados por meio da cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio aos 

Municípios e ao Distrito Federal onde estão localizados os imóveis que deram origem à 

cobrança, previstos neste Decreto-Lei, e dos 20% (vinte por cento) da receita patrimonial 

decorrente da alienação desses imóveis, conforme o disposto na Lei nº 13.240, de 30 de 

dezembro de 2015. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 7º Para o exercício de 2017, o valor de que trata o caput deste artigo será 

determinado de acordo com a planta de valores da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), 

referente ao exercício de 2016 e atualizada pelo percentual de 7,17% (sete inteiros e dezessete 

centésimos por cento), ressalvada a correção de inconsistências cadastrais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, mediante portaria estabelecerá os prazos para o 

recolhimento de foros e taxas de ocupação relativos a terrenos da União, podendo autorizar o 

parcelamento em até oito cotas mensais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II-A 

Da Inscrição da Ocupação 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

 

Art. 7º A inscrição de ocupação, a cargo da Secretaria do Patrimônio da União, é 

ato administrativo precário, resolúvel a qualquer tempo, que pressupõe o efetivo 

aproveitamento do terreno pelo ocupante, nos termos do regulamento, outorgada pela 

administração depois de analisada a conveniência e oportunidade, e gera obrigação de 

pagamento anual da taxa de ocupação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

§ 1º É vedada a inscrição de ocupação sem a comprovação do efetivo 

aproveitamento de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

§ 2º A comprovação do efetivo aproveitamento será dispensada nos casos de 

assentamentos informais definidos pelo Município como área ou zona especial de interesse 

social, nos termos do seu plano diretor ou outro instrumento legal que garanta a função social 

da área, exceto na faixa de fronteira ou quando se tratar de imóveis que estejam sob a 

administração do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 3º A inscrição de ocupação de imóvel dominial da União, a pedido ou de ofício, 

será formalizada por meio de ato da autoridade local da Secretaria do Patrimônio da União em 

processo administrativo específico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 

31/5/2007) 

§ 4º Será inscrito o ocupante do imóvel, tornando-se este o responsável no cadastro 

dos bens dominiais da União, para efeito de administração e cobrança de receitas patrimoniais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 5º As ocupações anteriores à inscrição, sempre que identificadas, serão anotadas 

no cadastro a que se refere o § 4º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html


23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10267/2018 

§ 6º Os créditos originados em receitas patrimoniais decorrentes da ocupação de 

imóvel da União serão lançados após concluído o processo administrativo correspondente, 

observadas a decadência e a inexigibilidade previstas no art. 47 desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 7º Para efeito de regularização das ocupações ocorridas até 27 de abril de 2006 

nos registros cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União, as transferências de posse na 

cadeia sucessória do imóvel serão anotadas no cadastro dos bens dominiais da União para o fim 

de cobrança de receitas patrimoniais dos respectivos responsáveis, não dependendo do prévio 

recolhimento do laudêmio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 8º Na realização do cadastramento ou recadastramento de ocupantes, serão 

observados os procedimentos previstos no art. 128 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro 

de 1946, com as alterações desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ALIENAÇÃO 

 

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, mediante 

ato do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU quanto à sua 

oportunidade e conveniência.  

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou social 

em manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação ambiental 

e à defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade.  

§ 2º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro de 

Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.  

 

Seção I 

Da Venda 
 

Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência ou 

leilão público, observadas as seguintes condições:  

I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas 

disposições legais aplicáveis à concorrência pública;  

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;  

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 691, de 31/8/2015 ,convertida na Lei nº 

13.240, de 30/12/2015)  

IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal 

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, complementando 

o preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor da União, o 

valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão;  

V - o leilão público será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente 

designado;  

VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão 

será, na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e será paga 

pelo arrematante, juntamente com o sinal;  

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel, 

estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de doze meses; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-691-31-agosto-2015-781470-publicacaooriginal-147983-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
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§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de 

precisão, será admitida avaliação expedita.  

§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, é dispensada a 

homologação dos serviços técnicos de engenharia realizados pela Caixa Econômica Federal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da 

licitação, o cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que esteja em dia 

com suas obrigações junto à SPU, bem como o expropriado.  

§ 3º-A. Os ocupantes regulares de imóveis funcionais da União poderão adquiri-

los, com direito de preferência, excluídos aqueles considerados indispensáveis ao serviço 

público, em condições de igualdade com o vencedor da licitação. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 4º A venda, em quaisquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser 

parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

valor de aquisição, na forma a ser regulamentada em ato do Poder Executivo federal. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida pela 

Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999, e revogado pela Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 29, DE 14 DE MARÇO DE 2016 
 

 

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO no uso da atribuição que lhe confere o 

art.1º, inciso I, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto nos 

arts. 21 a 30 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, no art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 de maio 

de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como 

nos elementos que integram o processo nº 05310.001911/2013-05, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de Porto Velho, Estado de 

Rondônia, do imóvel de propriedade da União com área de 199.287,90m², denominado Bairro 

Panair, parte de bem maior da União, inscrito no cadastro da Secretaria do Patrimônio da União, 

sob o RIP nº 0003.0100321-12 e devidamente registrado sob a Matrícula nº 1060, Livro nº 2, 

no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis daquela Comarca, cujos limites e confrontações 

se caracterizam: Norte com Divisa da Figura A, TD Milagres; Sul com Rua José Camacho - 

Bairro Arigolândia; Leste com Avenida Farquar - Bairro Pedrinhas e Olaria; Oeste com áreas 

excluídas da União, município de Porto Velho, Estado de Rondônia. 

 

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à regularização fundiária de área 

urbana. 

Parágrafo único. O prazo para a conclusão da destinação prevista no caput é de 05 

(cinco) anos, contado da data de assinatura do respectivo contrato, prorrogável por igual período 

a critério da União. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9821-23-agosto-1999-372254-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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Art. 3º Fica o donatário obrigado a regularizar as ocupações nas áreas urbanas e de 

urbanização específica e a indenizar as benfeitorias de boa-fé erigidas nas áreas insuscetíveis 

de regularização, observados ainda os seguintes requisitos: 

I - alienação gratuita a pessoa natural que tenha ingressado na área antes de 11 de 

fevereiro de 2009, atendidas pelo beneficiário as seguintes condições: 

a) possua renda familiar mensal inferior a 5 (cinco) salários mínimos; 

b) ocupe a área de até 1.000m² (mil metros quadrados) sem oposição, pelo prazo 

ininterrupto de, no mínimo, 1 (um) ano, observadas, se houver, as dimensões de lotes fixada na 

legislação municipal; 

c) utilize o imóvel como única moradia ou como meio lícito de subsistência, exceto 

locação ou assemelhado, e d) não seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano, 

condição atestada mediante declaração pessoal sujeita a responsabilização nas esferas penal, 

administrativa e civil; 

II - alienação gratuita para órgãos e entidades da administração pública estadual, 

instalados até 11 de fevereiro de 2009; 

III - alienação onerosa, precedida de licitação, com direito de preferência àquele 

que comprove a ocupação, por 1 (um) ano ininterrupto, sem oposição, até 10 de fevereiro de 

2009, de área superior a 1.000m² (mil metros quadrados) e inferior a 5.000m² (cinco mil metros 

quadrados), e 

IV - nas situações não abrangidas pelos incisos I a III, sejam observados na 

alienação a alínea "f" do inciso I do art. 17 e demais disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

 

Art. 4º A doação tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito 

do donatário a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se descumprido o 

estabelecido nos arts. 2º e 3º desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula 

contratual. 

 

Art. 5º O Município deve observar as determinações urbanísticas e ambientais da 

legislação em vigor para o controle da ocupação das áreas que requeiram cuidados específicos, 

especialmente as áreas com fragilidades ambientais. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES 

 

 

 

PORTARIA Nº 30, DE 21 DE MARÇO DE 2016 
 

 

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO no uso da atribuição que lhe confere o 

art.1º, inciso I, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto nos 

arts. 21 a 30 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, no art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 de maio 

de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como 

nos elementos que integram o processo nº 05310.200473/2015-10, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de Porto Velho, Estado de 

Rondônia, do imóvel de propriedade da União com área de 196.897,28m², denominado bairro 
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Arigolândia, parte do bem maior da União, RIP SIAPA nº 0003.0100323-84, registrado sob a 

Matrícula nº 1060, Livro nº 2, no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis daquela 

Comarca, cujos limites e confrontações se caracterizam: 

Norte com Poligonal do Bairro Panair e Escola Castelo Branco; 

Sul com Poligonais dos Bairros Centro e Caiari e Avenida Pinheiro Machado; 

Leste com Avenida Farquar - Bairro Olaria; 

Oeste com áreas excluídas da União, município de Porto Velho, Estado de 

Rondônia. 

 

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à regularização fundiária de área 

urbana. 

Parágrafo único. O prazo para a conclusão da destinação prevista no caput é de 05 

(cinco) anos, contado da data de assinatura do respectivo contrato, prorrogável por igual período 

a critério da União. 

 

Art. 3º Fica o donatário obrigado a regularizar as ocupações nas áreas urbanas e de 

urbanização específica e a indenizar as benfeitorias de boa-fé erigidas nas áreas insuscetíveis 

de regularização, observados ainda os seguintes requisitos: 

I - alienação gratuita a pessoa natural que tenha ingressado na área antes de 11 de 

fevereiro de 2009, atendidas pelo beneficiário as seguintes condições: 

a) possua renda familiar mensal inferior a 5 (cinco) salários mínimos; 

b) ocupe a área de até 1.000m² (mil metros quadrados) sem oposição, pelo prazo 

ininterrupto de, no mínimo, 1 (um) ano, observadas, se houver, as dimensões de lotes fixada na 

legislação municipal; 

c) utilize o imóvel como única moradia ou como meio lícito de subsistência, exceto 

locação ou assemelhado, e 

d) não seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano, condição atestada 

mediante declaração pessoal sujeita a responsabilização nas esferas penal, administrativa e 

civil; 

II - alienação gratuita para órgãos e entidades da administração pública estadual, 

instalados até 11 de fevereiro de 2009; 

III - alienação onerosa, precedida de licitação, com direito de preferência àquele 

que comprove a ocupação, por 1 (um) ano ininterrupto, sem oposição, até 10 de fevereiro de 

2009, de área superior a 1.000m² (mil metros quadrados) e inferior a 5.000m² (cinco mil metros 

quadrados), e IV - nas situações não abrangidas pelos incisos I a III, sejam observados na 

alienação a alínea "f" do inciso I do art. 17 e demais disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

 

Art. 4º A doação tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito 

do donatário a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se descumprido o 

estabelecido nos arts. 2º e 3º desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula 

contratual. 

 

Art. 5º O Município deve observar as determinações urbanísticas e ambientais da 

legislação em vigor para o controle da ocupação das áreas que requeiram cuidados específicos, 

especialmente as áreas com fragilidades ambientais. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES 
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PORTARIA Nº 44, DE 31 DE MARÇO DE 2016 
 

 

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso da atribuição que lhe confere o 

art.1º, inciso I, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto nos 

artigos. 21 a 30 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, no art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 de 

maio de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim 

como nos elementos que integram o processo nº 05310.200428/2015-65, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de Porto Velho, Estado de 

Rondônia, do imóvel de propriedade da União com área de 92.082,38m², denominado Bairro 

Pedrinhas, Quadra 500, Setor 008, Lote nº 1894, parte de bem maior da União registrado sob a 

Matrícula nº 1060, Livro nº 2, no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis daquela 

Comarca, cujos limites e confrontações se caracterizam: Norte: C/ Divisa da Poligonal da 

Figura A; Sul: C/ Poligonais dos Bairros Centro e Caiari e Avenida Pinheiro Machado; Leste: 

C/ Avenida Presidente Dutra; Oeste: C/ Avenida Farquar e Bairro Panair, Município de Porto 

Velho, Estado de Rondônia. 

 

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à regularização fundiária de área 

urbana. 

Parágrafo Único. O prazo para a conclusão da destinação prevista no caput é de 05 

(cinco) anos, contado da data de assinatura do respectivo contrato, prorrogável por igual período 

a critério da União. 

 

Art. 3º Fica o donatário obrigado a regularizar as ocupações nas áreas urbanas e de 

urbanização específica e a indenizar as benfeitorias de boa-fé erigidas nas áreas insuscetíveis 

de regularização, observados ainda os seguintes requisitos: 

I - alienação gratuita a pessoa natural que tenha ingressado na área antes de 11 de 

fevereiro de 2009, atendidas pelo beneficiário as seguintes condições: 

a) possua renda familiar mensal inferior a 5 (cinco) salários mínimos; 

b) ocupe a área de até 1.000m² (mil metros quadrados) sem oposição, pelo prazo 

ininterrupto de, no mínimo, 1 (um) ano, observadas, se houver, as dimensões de lotes fixada na 

legislação municipal; 

c) utilize o imóvel como única moradia ou como meio lícito de subsistência, exceto 

locação ou assemelhado, e 

d) não seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano, condição atestada 

mediante declaração pessoal sujeita a responsabilização nas esferas penal, administrativa e 

civil. 

II - alienação gratuita para órgãos e entidades da administração pública estadual, 

instalados até 11 de fevereiro de 2009; 

III - alienação onerosa, precedida de licitação, com direito de preferência àquele 

que comprove a ocupação, por 1 (um) ano ininterrupto, sem oposição, até 10 de fevereiro de 

2009, de área superior a 1.000m² (mil metros quadrados) e inferior a 5.000m² (cinco mil metros 

quadrados); e 

IV - nas situações não abrangidas pelos incisos I a III, sejam observados na 

alienação a alínea "f" do inciso I do art. 17 e demais disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 
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Art. 4º A doação tornar-se-á nula, independente de ato especial, sem direito do 

donatário a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se descumprido o 

estabelecido nos arts. 2º e 3º desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula 

contratual. 

 

Art. 5º O Município deve observar as determinações urbanísticas e ambientais da 

legislação em vigor para o controle da ocupação das áreas que requeiram cuidados específicos, 

especialmente as áreas com fragilidades ambientais. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES 

 

 

LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a regularização fundiária das 

ocupações incidentes em terras situadas em 

áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 

altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em 

terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, definida no art. 2º da Lei 

Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007, mediante alienação e concessão de direito real 

de uso de imóveis.  

Parágrafo único. Fica vedado beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa natural ou 

jurídica com a regularização de mais de uma área ocupada.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - ocupação direta: aquela exercida pelo ocupante e sua família;  

II - ocupação indireta: aquela exercida somente por interposta pessoa;  

III - exploração direta: atividade econômica exercida em imóvel rural e gerenciada 

diretamente pelo ocupante com o auxílio de seus familiares, de terceiros, ainda que sejam 

assalariados, ou por meio de pessoa jurídica de cujo capital social ele seja titular majoritário ou 

integral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural e 

gerenciada, de fato ou de direito, por terceiros, que não sejam os requerentes; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
V - cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal, 

pesqueira, de turismo ou outra atividade similar que envolva a exploração do solo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
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VI - ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de forma contínua;  

VII - ordenamento territorial urbano: planejamento da área urbana, de expansão 

urbana ou de urbanização específica, que considere os princípios e diretrizes da Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e inclua, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) delimitação de zonas especiais de interesse social em quantidade compatível com 

a demanda de habitação de interesse social do Município;   

b) diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação do solo 

urbano;   

c) diretrizes para infraestrutura e equipamentos urbanos e comunitários; e   

d) diretrizes para proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural;   

VIII - concessão de direito real de uso: cessão de direito real de uso, onerosa ou 

gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de regularização fundiária; e  

IX - alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos termos da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas no art. 1º.  

X - área urbana: a definição levará em consideração, para fins do disposto nesta Lei, 

o critério da destinação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Alienações 

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 

interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 

normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 

pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art. 24 desta Lei;   

d) investidura; 
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e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera de 

governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 

efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de 

interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 

7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública 

em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 

250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 

regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 

administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 

rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da 

Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os 

requisitos legais; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 

11.952, de 25/6/2009, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 

real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 

localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão 

competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e 

exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 

11.952, de 25 de junho de 2009; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 

legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 
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II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 

administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 

zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso 

de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento 

ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 

quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 

1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na 

alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca 

inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 

integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de 

nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel 

em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por 

hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração 

poderá permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-

se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da 

avaliação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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